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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2023 PREGÃO PRESENCIAL 014/2022 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICIPAL DE LAJEDÃO E A EMPRESA GGC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, PARA OS FINS QUE 
SE ESPECIFICA. 
 

 

Aos 06 dias do mês de março de 2024, de um lado O MUNICÍPIO DE LAJEDÃO/BA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.785.670/0001-02, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal ARISTON 
ALMEIDA PASSOS FILHO, brasileiro, casado, agente político, Inscrito no CPF n° 
941.679.155-53 denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
Empresa GGC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 03.528.482/0001-45, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO têm justo e acordado o presente instrumento, que se regerá pela Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 em especial pela art.57, II do referido dispositivo legal e 
pelas Cláusulas e condições seguintes: 
 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação dos 
Contratos nº 025/2023 assinado em 13/03/2023, por mais um período de 09(nove) 
meses, com fundamento: 
 

a) Art. 57, II da Lei 8.666/93; 
b) Conforme justificativa da Secretaria Municipal de Administração; 
c) Consoante pedido via P.A. nº 014/2024; 
d) Conforme parecer jurídico emitido Assessoria Jurídica Municipal, Bel. Dra. Alene de 
Paula Sobrinho Sampaio, Advogada, OAB/BA nº 31.900. 
 

DA PRORROGAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 025/2023, por mais 
um período de 09(nove) meses, a partir de 13/03/2024 à 13/12/2024, tendo em vista o 
constante na Cláusula Terceira – do Prazo, do instrumento original de contrato, 
combinada com o disposto no inciso II, Art. 57, da Lei n.º 8.666/93, ou a qualquer 
momento a interesse da Administração. 
 

DO VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Termo Aditivo permanece o mesmo do contrato 
primitivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – A minuta do presente Termo Aditivo foi devidamente analisada 
e aprovada pela Procuradoria Jurídica do Município, conforme determina a legislação 
vigente. 
 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - A publicação resumida deste Instrumento na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela  
Administração. 
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DA RATIFICAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas 
no instrumento de contrato original e seus aditivos, que não colidirem com as 
constantes do presente aditamento. 
 

E por estarem assim justas e combinadas, assinam o presente em três vias de igual 
teor, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

 

 

 

____________________________ 

MUNICÍPIO DE LAJEDÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

 GGC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ nº 03.528.482/0001-45 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

1. ______________________________ 

 

 

 

2._______________________________ 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2023 PREGÃO PRESENCIAL 016/2022 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICIPAL DE LAJEDÃO E A EMPRESA 
TEIXEIRA INFORMATICA LTDA, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 
 

 

Aos 05 dias do mês de março de 2024, de um lado O MUNICÍPIO DE LAJEDÃO/BA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.785.670/0001-02, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal ARISTON 
ALMEIDA PASSOS FILHO, brasileiro, casado, agente político, Inscrito no CPF n° 
941.679.155-53 denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
Empresa TEIXEIRA INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.286.217/0001-06, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO têm justo e acordado o presente 
instrumento, que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em especial pela 
art.57, II do referido dispositivo legal e pelas Cláusulas e condições seguintes: 
 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação dos 
Contratos nº 023/2023 assinado em 06/03/2023, por mais um período de 09(nove) 
meses, com fundamento: 
 

a) Art. 57, II da Lei 8.666/93; 
b) Conforme justificativa da Secretaria Municipal de Administração; 
c) Consoante pedido via P.A. nº 015/2024; 
d) Conforme parecer jurídico emitido Assessoria Jurídica Municipal, Bel. Dra. Alene de 
Paula Sobrinho Sampaio, Advogada, OAB/BA nº 31.900. 
 

DA PRORROGAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 023/2023, por mais 
um período de 09(nove) meses, a partir de 06/03/2024 à 06/12/2024, tendo em vista o 
constante na Cláusula Terceira – do Prazo, do instrumento original de contrato, 
combinada com o disposto no inciso II, Art. 57, da Lei n.º 8.666/93, ou a qualquer 
momento a interesse da Administração. 
 

DO VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Termo Aditivo permanece o mesmo do contrato 
primitivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – A minuta do presente Termo Aditivo foi devidamente analisada 
e aprovada pela Procuradoria Jurídica do Município, conforme determina a legislação 
vigente. 
 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - A publicação resumida deste Instrumento na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela  
Administração. 
 

DA RATIFICAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas 
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no instrumento de contrato original e seus aditivos, que não colidirem com as 
constantes do presente aditamento. 
 

E por estarem assim justas e combinadas, assinam o presente em três vias de igual 
teor, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

 

 

 

____________________________ 

MUNICÍPIO DE LAJEDÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

 TEIXEIRA INFORMATICA LTDA 

CNPJ nº 03.286.217/0001-06 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

1. ______________________________ 

 

 

 

2._______________________________ 
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2023 PREGÃO PRESENCIAL 016/2022 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICIPAL DE LAJEDÃO E A EMPRESA 
ESCRITOMOVEIS COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 
 

 

Aos 05 dias do mês de março de 2023, de um lado O MUNICÍPIO DE LAJEDÃO/BA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.785.670/0001-02, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal ARISTON 
ALMEIDA PASSOS FILHO, brasileiro, casado, agente político, Inscrito no CPF n° 
941.679.155-53 denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
Empresa ESCRITOMOVEIS COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.887.378/0001-72, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO têm justo e acordado o presente instrumento, que se 
regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em especial pela art.57, II do referido 
dispositivo legal e pelas Cláusulas e condições seguintes: 
 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação dos 
Contratos nº 027/2023 assinado em 30/03/2023, por mais um período de 09(nove) 
meses, com fundamento: 
 

a) Art. 57, II da Lei 8.666/93; 
b) Conforme justificativa da Secretaria Municipal de Administração; 
c) Consoante pedido via P.A. nº 013/2024; 
d) Conforme parecer jurídico emitido Assessoria Jurídica Municipal, Bel. Dra. Alene de 
Paula Sobrinho Sampaio, Advogada, OAB/BA nº 31.900. 
 

DA PRORROGAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 027/2023, por mais 
um período de 09(nove) meses, a partir de 30/03/2024 à 30/12/2024, tendo em vista o 
constante na Cláusula Terceira – do Prazo, do instrumento original de contrato, 
combinada com o disposto no inciso II, Art. 57, da Lei n.º 8.666/93, ou a qualquer 
momento a interesse da Administração. 
 

DO VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Termo Aditivo permanece o mesmo do contrato 
primitivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – A minuta do presente Termo Aditivo foi devidamente analisada 
e aprovada pela Procuradoria Jurídica do Município, conforme determina a legislação 
vigente. 
 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - A publicação resumida deste Instrumento na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela  
Administração. 
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DA RATIFICAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas 
no instrumento de contrato original e seus aditivos, que não colidirem com as 
constantes do presente aditamento. 
 

E por estarem assim justas e combinadas, assinam o presente em três vias de igual 
teor, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

 

 

 

____________________________ 

MUNICÍPIO DE LAJEDÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

 ESCRITOMOVEIS COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS  
PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ nº 05.887.378/0001-72 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

1. ______________________________ 

 

 

 

2._______________________________ 
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031A/2022 PREGÃO PRESENCIAL 
004/2022 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICIPAL DE LAJEDÃO E A EMPRESA 
IMPERIVM GESTÃO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICA. 
 

 

Aos 04 dias do mês de março de 2024, de um lado O MUNICÍPIO DE LAJEDÃO/BA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.785.670/0001-02, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal ARISTON 
ALMEIDA PASSOS FILHO, brasileiro, casado, agente político, Inscrito no CPF n° 
941.679.155-53 denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
Empresa IMPERIVM GESTÃO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
03.055.987/0001-30, doravante denominado simplesmente CONTRATADO têm justo e 
acordado o presente instrumento, que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 em especial pela art.57, II do referido dispositivo legal e pelas Cláusulas e 
condições seguintes: 
 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação dos 
Contratos nº 031A/2022 assinado em 23/03/2022, por mais um período de 09(nove) 
meses, com fundamento: 
 

a) Art. 57, II da Lei 8.666/93; 
b) Conforme justificativa da Secretaria Municipal de Administração; 
c) Consoante pedido via P.A. nº 012/2024; 
d) Conforme parecer jurídico emitido Assessoria Jurídica Municipal, Bel. Dra. Alene de 
Paula Sobrinho Sampaio, Advogada, OAB/BA nº 31.900. 
 

DA PRORROGAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 031A/2022, por 
mais um período de 09(nove) meses, a partir de 22/03/2024 à 22/12/2024, tendo em 
vista o constante na Cláusula Terceira – do Prazo, do instrumento original de contrato, 
combinada com o disposto no inciso II, Art. 57, da Lei n.º 8.666/93, ou a qualquer 
momento a interesse da Administração. 
 

DO VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Termo Aditivo permanece o mesmo do contrato 
primitivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – A minuta do presente Termo Aditivo foi devidamente analisada 
e aprovada pela Procuradoria Jurídica do Município, conforme determina a legislação 
vigente. 
 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - A publicação resumida deste Instrumento na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela  
Administração. 
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DA RATIFICAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas 
no instrumento de contrato original e seus aditivos, que não colidirem com as 
constantes do presente aditamento. 
 

E por estarem assim justas e combinadas, assinam o presente em três vias de igual 
teor, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

 

 

 

____________________________ 

MUNICÍPIO DE LAJEDÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

 IMPERIVM GESTÃO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ nº 03.055.987/0001-30 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

1. ______________________________ 

 

 

 

2._______________________________ 
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